Regulamento de taxas e licença de canídeos 

De acordo com o artigo 27º do decreto-lei nº82/2019, de 27 de Junho, os cães registados no SIAP são objeto de licenciamento anual na junta de freguesia da área dei recenseamento do seu titular, podendo as freguesias emitir regulamentação complementar para o procedimento de emissão da licença. 
Para o incentivo de legalização de cães a junta da união de freguesias de Caçarilhe e Infesta, aprova as seguintes medidas: 
Os cães classificados nas categorias C, D e F estão isentos do pagamento de qualquer taxa, bem como os das categorias;
 A- Cão de companhia 
B- Cão c/Fins económicos 
E- Cão de caça 
G- Cão potencialmente perigoso
H- Cão perigoso
I- Gato 
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